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Valorize; trabalho 

é feito para você 

e a sua empresa 

Jurídico analisa 

as novas regras 

para domingos 

Veja dicas para 

explorar datas 

neste semestre 

Veja calendário e importância  

da Contribuição Sindical 2024 

Reoneração traz ameaças e 

une entidades contrárias 

Orientações vão 

ajudar MEIs a 

organizar o ano 

Reorganização 

em SP tem apoio 

da Fecomercio 

 A Medida Provisória nº 1.202/2023, que 
provoca a chamada reoneração da folha de pa-
gamento, traz insegurança jurídica às empresas e 
aos contribuintes. A reação provocou união de 
diferentes confederações e entidades empresari-
ais em campanha pela revisão da medida. Pág. 8 

 A FecomercioSP 
elencou orientações 
para MEIs levarem em 
conta na hora de plane-
jar gestão para  o ano. 
Confira dicas.        Pág7 

 A reorganização 
do Estado de SP, inicia-
da pela reformulação 
das funções públicas, é 
importante na busca de 
melhora no equilíbrio 
orçamentário. Pág. 6 

Pág. 2 

Planejamento de datas 
especiais pode ajudar 
nas vendas para o pri-
meiro semestre. Um 
roteiro mês a mês lem-
bra momentos e medi-
das importantes. Pág. 5 
 

 Portaria para res-
trição do trabalho dos 
comerciários em domin-
gos e feriados terá vigor 
a partir de março de 
2024. Entenda as novas 
medidas.         Pág. 4 

A contribuição sindical 

que financia atividades 
como assistência técni-
ca e jurídica, estudos 
econômicos e financei-
ros, representação pe-
rante autoridades, con-
selhos e comissões e 
mais atividades vence 
neste mês. Veja calen-
dário e importância do 
repasse.                  Pág. 3 
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Curtas 

Material escolar 

Veículos 

Teto do INSS  A diretoria do Sin-
dicato do Comércio Va-
rejista de Marília tem 
nomes muito conheci-
dos. Muito me alegra e 
honra ter esses direto-
res com o mandato. 
Todos agregam conhe-
cimento, talento e seri-
edade à entidade. E é 
sempre bom lembrar: 
são todos voluntários. 
 
 Enfrentar as cam-
panhas salariais anuais, 
a inconstância política e 
jurídica do país, as via-
gens bate e volta a São 
Paulo, as longas reuni-
ões presenciais ou onli-
ne estão no pacote de 
missões. 
 
 Enfrentar algumas 
situações de maior ou 
menor impasse com 
poder público, com ne-
gociação trabalhista, 
organizar suporte técni-
co e jurídico são outras 
missões. 
 
 Gerir a entidade 
em meio ao turbilhão 
de mudanças em regras 
é sempre um desafio. O 
que atrai tantos nomes 
importantes? A paixão 
pelo setor e a preocu-
pação. 
 
 São nomes que, 
como eu, sem momen-
to de falsa modéstia, 
dedicaram a vida a 
construir empresas e 
ajudar um setor que é 

cada vez pressionado 
pela economia, tecno-
logia, carga tributária e 
inovações. 
 
 Talvez no futuro 
o avanço da tecnologia 
mude tudo isso, torne 
desnecessária até a 
existência dos sindica-
tos e federações.  
 
 Hoje estamos 
longe disso. Estamos 
também longe da força 
que as entidades já 
tiveram. O que não 
mudou? A disposição 
de quem atua no setor. 
 
 E é por tudo isso 
que eu convido você, 
que é empresário, a 
recolher a contribuição 
sindical. Associado ou 
não, você tem muitos 
benefícios que nasce-
ram aqui. Não é um 
pedido, é um convite.  
 
 A escolha é sua. 
Envolve o futuro da 
sua empresa, o supor-
te ao seu trabalho, o 
que queremos para o 
setor.  

 Os benefícios do 
Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) aci-
ma de um salário míni-
mo subirão 3,71% neste 
ano. O reajuste seguirá 
o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor 
(INPC) do ano passado, , 
O teto do INSS subirá R$ 
278,52. O INPC também 
é aplicado para o reajus-
te das contribuições  

Levantamento de pre-
ços de 157 itens escola-
res mais procurados 
realizado pelo Procon RJ 
encontrou variações 
superiores a 600%, em 
dez sites pesquisados, 
entre produtos da mes-
ma marca, como cane-
tas, borrachas, lápis, 
corretivos, entre outros. 
A pesquisa foi realizada 
entre os dias 2 e 5 deste 
mês 

A produção de veículos 
caiu 1,9% em 2023 e 
chegou a 2,36 milhões 
de unidades. No ano 
anterior, em 2022, fo-
ram produzidas 2,32 mi-
lhões de unidades. No 
mês de dezembro de 
2023, a produção foi de 
171,6 mil, 15,3% a me-
nos do que em novem-
bro do mesmo ano 
(202,7 mil) e 10,4% a 
menos do que em de-
zembro de 2022. 

http://www.sincomerciomarilia.com.br
http://www.sincomerciomarilia.com.br
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Veja calendário e importância da contribuição sindical  

OLHO NO PRAZO 

 A contribuição 

sindical, prevista no arti-
go 8º, inciso IV, da 
Constituição Federal, e 
artigos 578 e seguintes 
da CLT, é considerada a 
principal fonte de cus-
teio das entidades sindi-
cais. 
 
 A finalidade é fi-
nanciar atividades como 
assistência técnica e ju-
rídica, estudos econômi-
cos e financeiros, repre-
sentação perante auto-
ridades, conselhos e co-
missões, análises de 
propostas legislativas e 
de normas em geral, 
elaboração de cartilhas 
informativas, entre ou-
tras ações. 
 
 As empresas con-
tribuintes são as do ra-
mo de comércio, servi-
ços e turismo represen-
tadas pela Fecomerci-
oSP e sindicatos filiados.  
 
 É anual e beneficia 
todos os integrantes da 
categoria, independen-
temente de serem asso-
ciados. Do total recolhi-
do, 60% é destinado ao 
sindicato, 5% à Confe-
deração e 15% à Fede-
ração. 
 
 Outros 20% vão 
para a  “Conta Especial 
Emprego e Salário”, ad-
ministrada pelo Ministé-
rio do Trabalho e inte-
gram os recursos do 

Fundo de Amparo ao 
Trabalhador. 
 
Facultativa 
 A Reforma Traba-
lhista – Lei 
13.467/2017 tornou a 
contribuição sindical 
facultativa. 
 
 Mas o empresá-
rio deve ponderar com 
responsabilidade. 
 
 A FecomercioSP e 
o Sincomercio Marília 
participam de lutas im-
portantes como o fim 
da CPMF, a criação do 
Simples Nacional e pela 
aprovação da Reforma 
Trabalhista e a obra do 
Sesc na cidade. 
 
 Atuam  sobre 
atualizações na legisla-
ção e junto à Justiça.  
 
 Vale lembrar que 
o Sindicato do Comér-
cio Varejista de Marília, 
assegurou a compensa-
ção de créditos tributá-
rios pagos indevida-
mente à título da exclu-
são do ICMS da base de 
cálculo do PIS e da CO-

FINS desde o ano de 
2011). 
 
 Acompanhamos 
as movimentações po-
líticas, jurídicas e eco-
nômicas do período.  
 
 Além disso, os 
artigos 607 e 608 da 
CLT, que exigem a pro-
va de quitação da con-
tribuição sindical para 
licitações públicas e 
para concessão de al-
vará de funcionamen-
to, não foram altera-
dos pela Reforma. 
 
Como recolher 
 
 A contribuição 
sindical, corresponden-
do a uma importância 
proporcional ao capital 
social da empresa, com 
aplicação de alíquotas 
em tabela progressiva. 
 
 O vencimento 
ocorre dia 31 de Janei-
ro, para pessoa jurídi-
ca, e  dia 29 de Feverei-
ro, para pessoa física. 
 
 Empresas que 
se  estabelecerem após 

o mês de janeiro deve-
rão recolher a contribui-
ção sindical quando soli-
citarem às repartições 
competentes o registro 
ou a licença para o exer-
cício da respectiva ativi-
dade (artigos 583 e 587 
da CLT). 
 
Atraso 
 
 A empresa que 
perder o prazo estará 
sujeita a multa de 10% 
nos 30 primeiros dias, 
com adicional de 2% por 
mês subsequente, co-
brança de 1% de juros 
de mora ao mês, mais 
correção monetária. 
 
 É a contribuição 
sindical que permite o 
financiamento da pro-
dução de estudos e pa-
receres – jurídicos e 
econômicos – que auxi-
liam na tomada de deci-
sões dos empresários.  
 
  Acesse a tabela 
sindical—aqui—  e soli-
cite sua guia através de 
nosso e-mail:  sinco-
vam@terra.com.br, in-
formando CNPJ e Capi-
tal Social. 
 
 Nosso Código Sin-
dical é: 002.127.02366-
2 
CNPJ: 50.842.194/0001-
40. 
 
 A contribuição anual 
nos torna fortes e atuantes. 

http://sincomerciomarilia.com.br/wp-content/uploads/sites/18/2024/01/TABELA-CONTRIBUICAO-SINDICAL-2024.pdf
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Trabalho aos domingos e feriados. Novas regras no setor 

comercial estão previstas para iniciar em março de 2024  

 No dia 22 de no-
vembro de 2023, o Mi-
nistro do Trabalho Luiz 
Marinho anunciou o 
adiamento da vigência 
da portaria que tem co-
mo objeto a restrição 
do trabalho dos comer-
ciários em domingos e 
feriados, que passou de 
janeiro de 2024 para 
março de 2024. 
 
 Esse adiamento 
tem como fundamento 
a necessidade de refor-
mulação do texto da 
portaria, a fim de me-
lhor atender as deman-
das e necessidades dos 
envolvidos, de acordo 
com a reinvindicação 
das empresas. 
  
 Importante desta-
car que a portaria em 
questão, que restringe a 
autorização do trabalho 
nos feriados, não afeta 
o funcionamento do 
comércio aos domingos, 
permanecendo a legisla-
ção atual. 
 
 De acordo com a 
Lei 10.101/2000, é per-
mitido que haja traba-
lho no comércio aos do-

mingos, sempre respei-
tando o repouso sema-
nal remunerado a cada 
dois domingos traba-
lhados pelo emprega-
do. 
 
 A mesma lei, no 
que se refere aos feria-
dos, impõe a necessi-
dade autorização por 
meio de convenções 
coletivas, sendo neces-
sárias tratativas entre 
sindicatos laborais e 
sindicais. 
 
 Apesar disso, a 
Portaria MTP n° 
621/2021, com vigên-
cia prevista até feverei-
ro de 2024, permitia a 
autorização do traba-
lho aos feriados de for-
ma permanente, sendo 
certo que não necessi-

tava de autorização e 
negociação de conven-
ção coletiva. 
 
 A Portaria n° 
3.665/2023 objetiva 
que somente poderá 
ocorrer a abertura 
quando houver negoci-
ação coletiva dos sindi-
catos, especialmente 
no que diz respeito ao 
trabalho nos feriados, 
tendo em vista a obser-
vância da lei no que se 
refere ao trabalho aos 
domingos. 
 
 Dessa forma, a 
nova portaria não alte-
ra o trabalho aos do-
mingos, mas afeta o 
funcionamento do co-
mércio nos feriados. 
Aos domingos, deve 
permanecer o trabalho 

na forma que a Lei já 
estipula.  
 No que diz respei-
to aos feriados, a revo-
gação da Portaria n° 
621/2021, com a vigên-
cia da nova Portaria n° 
3.665/23 prevista para 
março de 2024, visa que 
os sindicatos tenham 
participação na autori-
zação da abertura do 
comércio nos feriados.  

 
 Por fim, registra-
se que há luta por parte 
das empresas para que 
a abertura ocorra aos 
domingos e feriados de 
forma permanente, não 
necessitando de autori-
zação sindical. 

 
O Sindicato do 

Comércio Varejista de 
Marília realiza a asses-
soria e consultoria jurí-
dica trabalhista por 
meio de seu núcleo jurí-
dico para  associados.  

 
Para melhores 

informações, consulte 
um especialista de sua 
confiança ou entre em 
contato com o sindicato 
por meio do telefone 
(14) 3402-4444. 
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Dicas ajudam a explorar datas especiais no semestre 

PLANEJAMENTO 

Renegociação dá até 70% de desconto em dívida ativa da União 

 Planejamento de 
datas especiais pode 
ajudar nas vendas para 
o primeiro semestre. 
Confira a lista e algu-
mas dicas. 
 
JANEIRO 
 Oportunidade 
“desencalhar” os pro-
dutos remanescentes 
da Black Friday e do 
Natal. É sempre bom 
lembrar que qualquer 
diminuição de preços 
ou oferta de frete grá-
tis, por exemplo, não 
pode prejudicar a re-
ceita da empresa. Faça 
as contas do quanto 
pode ser tirado da 
margem de lucro. 
 
 A volta às aulas 
também é um evento 
sazonal que pode be-
neficiar alguns seg-
mentos.  
 
FEVEREIRO 
 O Valentine’s 
Day (Dia de São Valen-
tim), em 14 de feverei-
ro, que celebra o amor 
e a amizade, pode ser 

explorado em campanhas 
publicitárias, com kit de 
produtos e combinações. 
 
 O Carnaval também 
estará presente no mês 
(13), portanto, a tradicio-
nal data festiva deve mo-
vimentar o comércio em 
fevereiro. 
 
MARÇO 
 Logo no dia 8, é ce-
lebrado o Dia Internacio-
nal da Mulher.  
 
 Outra ocasião rele-
vante do mês é o Dia do 
Consumidor (15) – pro-
moções ou condições de 
pagamento mais favorá-

veis. 
 Em 2024, a Páscoa 
será no último dia de 
março (31). Além de ali-
mentos, outros segmen-
tos podem explorar a da-
ta até em decoração.  
 
ABRIL 
O quarto mês do ano ofe-
rece excelentes oportuni-
dades para engajamento 
nas redes sociais sobre 
causas importantes, co-
mo dias de conscientiza-
ção do Autismo (2), da 
Saúde (7) e da luta contra 
o Câncer (8). 
 
MAIO 
A data mais importante 

para o comércio depois 
do Natal, o Dia das 
Mães será comemorado 
no dia 12.  
 
 A experiência de 
um atendimento dife-
renciado e de qualidade 
é fundamental para 
atrair público e garantir 
vendas.  
 
JUNHO 
Encerrando o primeiro 
semestre, temos o Dia 
dos Namorados (12), 
outra data importante 
para o faturamento do 
comércio e do setor de 
serviços.  
 
 Aposte em pro-
moções e ações de mar-
keting voltadas aos ca-
sais.  
 
 As tradicionais 
festas juninas fecham o 
mês – sendo que o Dia 
de São João será come-
morado em 24/6 –, e 
itens como vestuário e 
alimentos típicos fazem 
parte da cesta de com-
pras do consumidor. 

 Os contribuintes inscritos na Dívida Ativa da 
União podem renegociar, até 30 de abril, o débito 
com até 70% de desconto nas multas e nos juros. A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
abriu segunda-feira (8) cinco editais de transação 
tributária, modalidade de parcelamento criada du-
rante a pandemia de covid-19.  
 
 Chamado de Transações por Adesão, o pro-
grama permitirá o parcelamento da dívida em até 

145 meses. Na transação tributária, o tamanho do 
desconto é determinado conforme a capacidade de 
pagamento do devedor.  
 
 Os editais estão divididos nas seguintes cate-
gorias: dívidas de pequeno valor, débitos de difícil 
recuperação, capacidade de pagamento, inscrições 
garantidas por seguro garantia ou carta fiança e 
microempreendedores individuais. O governo es-
pera recuperar cerca de R$ 24 bilhões. 

https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao
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Federação apoia reorganização do Estado em SP 

BUROCRACIA 

ICMS para vendas de Natal 

parcelado atende comércio 

 A reorganização 
estatal é uma das ne-
cessidades para a mo-
dernização operacional 
do Governo de São Pau-
lo. Por isso, a Fecomer-
cioSP apoia a Lei Com-
plementar 1.395, de 22 
de dezembro de 2023, 
voltada à reformulação 
das funções públicas e à 
melhora no equilíbrio 
orçamentário. 
 
 A norma busca 
acabar com as distor-
ções entre cargos simi-
lares e reduz em cerca 
de 20% o total de cargos 
em comissão e as fun-
ções de confiança.  
 
 Para a Fecomerci-
oSP, este é o primeiro 
passo para 
uma Reforma Adminis-
trativa estadual, uma 
bandeira antiga da Enti-

dade que compreende 
a importância de o Po-
der Público assumir o 
compromisso com o 
equilíbrio do gasto pú-
blico e a eficiência do 
respectivo serviço. 
 
 Com a nova nor-
ma, a expectativa é 
substituir os 26.991 
cargos hoje existentes 
no âmbito da adminis-

tração pública, com 
estimativa de econo-
mia de cerca de R$ 10 
milhões mensais na 
folha de pagamento 
destes funcionários. 
Também ficam estabe-
lecidas a unificação e 
padronização de no-
menclaturas e salários 
em apenas 18 níveis 
de cargos e salários 
para os comissionados 

–  207 anteriormente. 
 
 A reestruturação 
foi elaborada pela Se-
cretaria de Gestão e 
Governo Digital e en-
tregue à Assembleia 
Legislativa pela Secreta-
ria de Casa Civil, por 
meio do projeto de lei 
complementar 138.  
 
 O documento se 
baseou nas referências 
de boas práticas de ges-
tão adotadas por orga-
nismos internacionais, 
como o Banco Mundial 
e a Organização para a 
Cooperação e Desen-
volvimento Econômico . 
 
 A medida, em vi-
gor desde 26 de dezem-
bro, integra a primeira 
fase da modernização 
operacional do Gover-
no de São Paulo. 

 Em atendimento ao pleito realizado pe-
la Federação, os contribuintes do comércio varejis-
ta poderão parcelar o ICMS devido pelas saídas de 
mercadorias em dezembro de 2023.  
 
 A solicitação, realizada tradicionalmente pe-
lo Conselho de Assuntos Tributários, leva em consi-
deração a queda expressiva de vendas nos primei-
ros meses e típicas cobranças de tributos. 
 
 São casos como  Imposto Sobre a Proprieda-
de de Veículos Automotores (IPVA) e o Imposto 
sobre a Propriedade Territorial e Urbana (IPTU). O 
recolhimento do ICMS parcelado é opcional, e o 
contribuinte pode efetuar o recolhimento integral . 

Valores a Receber têm 

R$ 7,5 bi à espera de saque 

 Os brasileiros ainda não sacaram R$ 7,51 bi-
lhões em recursos esquecidos no sistema financei-
ro até o fim de novembro.  
 
 Até agora, o Sistema de Valores a Receber 
(SVR) devolveu R$ 5,55 bilhões, de um total de R$ 
13,06 bilhões postos à disposição pelas instituições 
financeiras.  
 
 Clique aqui para consultar se você tem algum 
dinheiro a receber 
 
 As estatísticas do SVR são divulgadas com 
dois meses de defasagem. Até o fim de novembro, 
17.379.507 correntistas haviam resgatado valores.  

https://www.fecomercio.com.br/noticia/fecomerciosp-defende-modernizacao-e-reducao-do-custo-estatal-paulista
https://www.fecomercio.com.br/noticia/fecomerciosp-defende-modernizacao-e-reducao-do-custo-estatal-paulista
https://www.fecomercio.com.br/noticia/fecomerciosp-integra-coalizao-pela-reforma-administrativa
https://www.fecomercio.com.br/noticia/fecomerciosp-integra-coalizao-pela-reforma-administrativa
https://www.fecomercio.com.br/noticia/fecomerciosp-requer-adiamento-do-icms-paulista-relativo-as-vendas-de-dezembro
https://www.fecomercio.com.br/conselhos/conselho-de-assuntos-tributarios
https://valoresareceber.bcb.gov.br/publico


Orientações ajudam organização de MEIs para o ano 

GESTÃO E CONTAS 

Dez de 2023 — Página 7 O Comerciante—Sincomércio Marília 

Confiança do empresário 

tem nova queda em dezembro 
Limite para juros do rotativo  

incentiva setor e consumidor 

 A FecomercioSP 
elencou o que o Mi-
croempreendedor Indi-
vidual (MEI) deve consi-
derar na elaboração do 
planejamento em 2024. 
 
Confira as dicas a se-
guir!   
 
1 – Balanço do ano 
Destaque receitas, os 
custos, os produtos mais 
vendidos e o lucro. Estas 
informações vão auxiliar 
o MEI na hora de fazer a 
declaração anual e na 
definição de estratégias 
para 2024.  
 
2 – Contas a pagar e ca-
pital de giro 
É comum misturar as 
contas pessoais e as da 
empresa e nesse início 
do ano, há despesas 
com o IPTU, Imposto 

sobre Propriedades de 
Veículos Automotores, 
material escolar e con-
tas de dezembro pagas 
no cartão de crédito.  
 
3 – Projeção de vendas 
Faça uma projeção 
mensal das vendas pa-
ra 2024 com base no 
histórico do ano passa-
do.  
 
4 – Investimentos 
Identificar carências e 

falhas do negócio, bus-
cando as possíveis solu-
ções, como investimen-
tos em maquinário, es-
toque , contratação 
funcionário, aquisição 
de um veículo etc.  
 
5 – Metas 
Criar objetivos para ca-
da canal segmentado 
(presencial, online, deli-
very etc.), a fim de faci-
litar o acompanhamen-
to dos resultados e tra-

çar os ajustes.  
 
6 – Avaliar a concorrên-
cia  
Acompanhar o que a 
concorrência está fazen-
do é crucial para desen-
volver novas ideias e 
replicar as iniciativas 
que estão dando certo. 
 
7 – Novidades do setor 
Insira no calendário visi-
tas a feiras, congressos 
e eventos do setor. Fi-
que por dentro das no-
vidades, faça networ-
king e troque experiên-
cias. 
 
8 – Férias 
O período de férias tam-
bém deve constar no 
planejamento anual, 
por isso, faça uma reser-
va financeira para este 
objetivo.  

 O Conselho Monetário Nacional (CMN) impôs 
o limite de 100% ao ano para os juros do crédito 
rotativo,). As taxas ultrapassavam 430% ao ano.  
 
 A decisão acompanha o pedido da Fecomer-
cioSP de racionalização das taxas desta modalidade 
para beneficiar o comércio e os consumidores. 
 
 A Entidade compreende que um limite pro-
porciona ao comprador equacionar o orçamento e 
previne comprometimento excessivo da renda. 
Além disso, esta forma de pagamento funciona co-
mo um instrumento relevante para a inclusão soci-
al de milhares de pessoas no acesso ao consumo, e 
aumenta o ticket médio nos estabelecimentos. 

 O Índice de Confiança do Empresário do Co-
mércio (ICEC), que registrou queda de 11%, em 
dezembro, na comparação com o mesmo período 
de 2022.  
 
 O Indicador também apresentou retração na 
avaliação mensal, de 1,1%. Em novembro, o índice 
estava na casa dos 107,2 pontos, mas caiu para 
106,1, no último mês de 2023.  
 
 Os três subíndices que compõe o ICEC tam-
bém demonstram resultados negativos na compa-
ração com o mesmo mês do ano passado. A maior 
queda foi no Índice das Condições Atuais do Em-
presário do Comércio (ICAEC).  
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Reoneração da folha ameaça desempenho em 2024 

CONJUNTURA 

 Editada nos últi-
mos dias de 2023, a Me-
dida Provisória (MP) nº 
1.202/2023 entrou nes-
te ano como um dos 
principais debates insti-
tucionais do país – e 
não é à toa.  
 
 A decisão traz in-
segurança jurídica às 
empresas e aos contri-
buintes e é, mais do que 
isso, inconstitucional.  
 
 Em primeiro lugar, 
porque faz com que os 
negócios entrem em um 
cenário de imprevisibili-
dade para o planeja-
mento das operações 
daqui em diante e, em 
segundo, porque revoga 
uma decisão tomada 
com ampla margem de 
votos no Legislativo, 
ofendendo claramente 
o princípio da separação 
dos poderes.  
 
 Esse entendimen-
to, aliás, foi reforçado  
pelo presidente do Se-
nado, Rodrigo Pacheco, 
depois de se reunir com 
líderes da Casa em tor-
no do assunto.  
 
 Para a Fecomerci-
oSP não há alternativas 
que não rejeitar sumari-
amente MP, devolven-
do-a ao Executivo, como 
forma de garantir a se-
paração e independên-
cia de cada poder.  
 
 A FecomercioSP 

está atuando desde o 
início do ano para que 
o Congresso tome essa 
decisão o mais rápido 
possível.  
 
 A Federação, vale 
dizer, integra uma am-
pla coalizão contra a 
reoneração da folha de 
pagamentos prevista 
na Medida Provisória.  
 
Impactos da MP 
 
 A MP trouxe três 
mudanças para as em-
presas do País: limitou 
o valor dos créditos tri-
butários oriundos de 
decisões judiciais que 
elas podem usar para 
pagar outros tributos; 
cortou boa parte da 
isenção tributária para 
o setor de eventos e 
reonerou as folhas de 
pagamentos de 17 se-
tores com índices signi-
ficativos de empregabi-
lidade no país.  
 
 Dessas, apenas a 

primeira já está em vi-
gor, atingindo negócios 
que possuem mais de 

R＄ 10 milhões em cré-

ditos, mas as regras 
ainda serão divulgadas 
pelo Ministério da Fa-
zenda.  
 
 No caso da reo-
neração da folha, as 
alíquotas variam de 
10% a 15% e terão vali-
dade apenas sobre a 
parcela dos salários 
que correspondem a 
um salário mínimo.  
 
 Isso significa que, 
dependendo dos recur-

sos pagos aos colabora-
dores, o montante adi-
cional terá incidência 
de 20%. Além disso, as 
alíquotas subirão gra-
dativamente até 2028. 
A medida entrará em 
vigor em abril.  
 
 Para a Fecomerci-
oSP, além das questões 
institucionais, a Medida 
Provisória é inadequa-
da por ter sido editada 
sem nenhum diálogo 
com o setor produtivo, 
que, por sua vez, será 
afetado imediatamente 
pelas mudanças.  
 
 Chama a atenção, 
aliás, o dispositivo usa-
do pelo governo para 
fazer as alterações, 
uma vez que inexiste 
urgência e relevância 
desta agenda.  
 
 O setor de even-
tos, principalmente, 
sofrerá efeitos mais 
graves, considerando 
que é um dos que ain-
da estão se recuperan-
do dos prejuízos decor-
rentes da pandemia da 
Covid-19.  
 
 A medida, na ver-
dade, é mais um capí-
tulo de uma discussão 
mais ampla sobre a de-
terioração das contas 
públicas do governo – 
conforme alertado pela 
FecomercioSP nos últi-
mos meses.  

Reunião no Senado discute tema—Senado Federal 


